EMENDA  01 ao Projeto Lei n° 013/2026 - modificativa
Autoria: Carine Medtler
 
Incidência: PROJETO DE LEI N° 013/2026 “CRIA E INCLUI CARGO NO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS, AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 63.940,00 (SESSENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS NO ORÇAMENTO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Objeto da Emenda/Texto: 

Art. 1º: Fica alterado parcialmente o ANEXO I, que faz as descrições das atribuições, requisitos do cargo, carga horária e demais informações, exclusivamente para incluir o requisito experiência para provimento, conforme segue:

“ANEXO I

QUADRO: Cargo em Comissão

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: ...

CATEGORIA FUNCIONAL: ...

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ...

PADRÃO: ...

ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: ....

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: ...

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) ...

b) ...

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

IDADE: ... 

ESCOLARIDADE: ...

EXPERIÊNCIA: no mínimo 2 (dois) anos comprovados de efetivo exercício na função de professor”
Justificativa: A alteração proposta de exigência de, no mínimo, 2 (dois) anos de experiência comprovada no exercício efetivo da função de Professor para o cargo comissionado de Chefe do Setor Pedagógico na Prefeitura Municipal é fundamental para garantir a excelência e a eficiência da gestão educacional. Este requisito visa assegurar que o profissional que assumir a chefia possua não apenas conhecimento teórico, mas também um profundo domínio prático das complexidades operacionais e estratégicas do ambiente pedagógico. A vivência prévia na coordenação permite o desenvolvimento e a consolidação de habilidades essenciais de liderança, gestão de equipes multidisciplinares, resolução de desafios cotidianos e implementação eficaz de diretrizes educacionais. Tal experiência é fundamental para que o Chefe do Setor Pedagógico possa, desde o início, atuar com a assertividade necessária para otimizar processos, inspirar equipes e promover inovações, contribuindo diretamente para a elevação contínua da qualidade da educação oferecida no município.

Presidente Lucena, 17 de março de 2026.

___________________________

          Assinatura da Autora
